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.207 - DE 14 DE JULHO DE 1997.i
l
1
i Altera a descriçâo da
1

rua Amapâ,1
!
i
1 MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro

.i yaço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

! seguinte j.1
!! >
l Qp L E 1:
1

Art. 1 O - A Rua Amapâ, denominada pela Lei no 2872 de 26-10-92,
passa a ter a seguinte descriçzoz'

C'RUA AMAPA - Rua 14 do Bairro Sâo Paulo, partindo da Av. Jgllio
Renner ''

Art. 20 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
14 dejulho de 1.997.

r h
c  REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra.

vg y
MARIA AOALE<A BùHLER,

Prefeita Municipal.

Jose ' r o.da cruz, I
Secretérloe eral. 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gaélhdc do wrote/{o

LEl N” 3.207 — DE 14 DE JULHO DE 1997.

Altera a descrlgéo da
rua Amapé.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Paco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

m
V L E I:

An. 1° - A Rua Amapa denominada pela Lei no 2872, de 26-10—92,
passa a tei a seguinte descricéo;

“RUA AMAPA - Rua 14 do Balrro Séo Paulo, partlndo da Av. Jfllio
Renner."

Art. 2° - Revogadas as disposigées em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicacéo‘

GABINETE DA PREFElTA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
14 de julho de 1.997.

,‘K

L; REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

“ é ..
MARIA ADALENA BUHLER,

Prefeita Municipal.

Secretério-Geral.
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